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MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
PROCURADORIA GERAL

PraçaPedroAmérico.70-Varadouro-JoãoPessoa/PBCEP.:58.010-340Fone:(83)32l8-9788

EXCELENTÍSSIMOM)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUlZ(A)DEDIREITODA2"VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB.

Processo 11°: 0017060-18.20l4.815.2001

P1'01n0\'cntc: Miguel Moura Lucena Pontes Girão
Promovidos: Município de João Pessoa

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. pessoajurídica de direito público_por seus
procuradores. dotados de poderes postulatórios ex lege. e por seus advogados. constituídos
ntediantcinstrumentoprocuratório.queestasubscrevem.vem respeitosamenteà presençadeVossa
líxccléncia. com fundamento nos arts. 188 e 297 do Código de Processo Civil. apresentar
CONTESTAQÃO em faceda AçãoOrdináriadeObrigaçãode FazercomPedidoLiminarem
epígrafe.promovidaporMIGUEL MOURALUCENAPONTESGIRÃO. já identificada.cont
base nos fundamentos taticos ejurídicos que se seguem adiante:

I- DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente cumpre destacar a tempestividade da presente contestação.

Compulsandoos autos. constata-seque o Promovido foi intimado por meio de mandado
_judicial_cujajuntada ocorreu em 15/07/2014 (terça-feira).

Tendo em conta que o prazo para apresentaçãode contestaçãoé de 15 dias. bem como
tendoem vista que a FazendaPública dispõede prazoem quádruplopara contestar.tem-seque o
término final do prazo será em 13/09/2014(sábado), prorrogando-se desta sorte para o
primeiro dia útil subseqüente, fundando-se em 15/09/2014 (segunda-feira).

Portanto. tempestiva está a presente contestação.

II- BREVE RELATÓRIO DOS FATOS

O Promoventeingressoucoma presenteAçãoOrdináriadeObrigaçãode Fazer com Pedido
de Tutela Antecipadarequerendoqueo Município de João Pessoae o Estadoda Paraíbaforneçam
o medicamento/suplemento"LEITE ESPECIAL NEOCATE”. alegando ser de relevante
importância para a sua saúde.

A liminau' foi deferida às fls. 25/28 para determinar que o Municipio de João Pessoa
provulencie. com urgência_o fornecimentodo Leite Neocate.na forma prescrita pelo profissional
medico. sobpenadebloqueiodc verbas. semprejuizodeoutrasmedidascabíveis.
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lnstado a se manifestar. vem 0 Município de João Pessoa. oportunamente.apresentar
contestação nos termos abaixo delineados.

III- DO DIREITO

_ III.I - DOSERVICODISPONIBILIZADOPELOMUNICIPIO
DE JOAO PESSOA/ SECRETARIA DE SAÚDE - NADE

O MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA. atravésda suaSecretariade Saúde.desdeo anode
2010instalounoCAIS -Jaguaribe o NÚCLEO DE ATENDIMENTO A DIETAS ESPECIAIS
~ NAI)E. que foi instituído um fluxo de atendimento centrado no acompanhamento trimestral e
com a Llispensaçãono próprio CAIS.

O Serviço atende aos usuários do sistema residentes em João Pessoa. portadores de
¡iatologias em tratamento domiciliar e antbulatorial. onde a dieta e' Litilizada como terapêutica
comprovada através de laudo médico com C ID-10 e laudo nutricional com a prescrição nutricional
adequada.

Tendo ainda. criado um fluxo para os processosadministrativosde solicitaçãode dietas.
bem como a documentaçãonecessária: Originais: 1.Laudo médico com CID-IO: 2.Laudt)
Nutricional com a prescrição nutricional e quantitativo para Ol mês e previsão de tratamento;
3.Procuraçãodo Lisuárioparao responsávelquandoo mesmoe'impossibilitadode comparecerpara
reccber.(não é itecessziriopassar em cartório)/ Cópia: 1.D0cumentos pessoais do usuario e
responsavel:2.CPF; &RG; 4.CARTÃOSUS(doLtsuário);5.Comprovantederesidência:@Exames
complementares.Munido da documentação.dirigir-se à SMS na secçãode PROTOCOLO onde
recebeo cartão com o númerodo processo.no prazode atéU5dias o mesmochegaráao NADE.
então o Ltsuariç)e' contatadopor telefone e informado sobre a data de agendamentopara sua
avaliação com a nutricionista do NADE (geralmente para o dia seguinte), após o parecer e'
atgendadoo recebimento.O prazoparao recebimentojá depende.sea dieta solicitadaseencontrar
no CAIS _iareceberá no mesmodia no horário da tarde. caso contrárioo prazo dependeráda
entregadaGliM/\li quee'o órgãoresponsávelpelaaquisiçãoe abastecimento.

Conforme se verifica nos autos, a Autora em nenhum momento comprovou ter o

Município dc João Pessoa,através da Secretaria de Saúde se negado ao fornecimento retro,
não podendo ser penalizado com bloqueio, fixação de multa diária, ou qualquer outra
penalidade.

III.II - DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOSALIMENTARES -
PRINCIPIO l)A LEGALIDADE

No mérito. cabealegar. ainda. que a administraçãopública. diversamenteda área privada.
tica integralmentesubmetidaa normalegal. Não possuindoela o mesmograu de liberdadeda ação
que os aidministradores. os quais podem tudo fazer desde que não exista vedação legal. Tanto a
Administração Pública. quanto seus agentes estão sujeitos. em toda sua atividade. aos
mandamentos da lei. deles não podendo se afastar. sob pena de invalidade do ato e
responsabilidadedo seuautor. Qualqueraçãoestatalsópodeser feita se. quandoe comoautorizada
por lei. Se a, lei nada dispuser.não pode a AdministraçãoPública agir. salvo situações
excepcionatis.E umcampodeatuaçãobemmenorqueo doparticular.
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harmonicamente.a ordem _juridicaglobal (0 Estádio Brasileiro) e as ordens_jurídicasparciais.
central (a União). e periféricas (os Estados-membros).Esta múltipla incidênciasó é possivel por
força da cuidadosadiscriminaçãode competências.levadaa efeito pelaConstituiçãoda República.
E prossegue o mestre:

"Como em termos estritamentejurídicos. só podemos falar em hierarquia de
itormasquandoumasextraemde outras a validade e a legitimidade (Robeito J.
Vernengo), torna-seonipotenteque as leis nacionais(do Estadobrasileiro) as leis
federais (da União) e as leis estaduais (dos Estados-membros) ocupam o mesmo

nivel. vale consignar, Limasnão preferemas outras. Realmente. todas encontram
seu fundamentode validade na própria carta magna. apresentandocampos de
atuação exclusivos e Inuito bem discriminados. Por se acharem igualmente

subordinadosa Constituição,asvárias ordensjurídicas são isônomas,ao contrário
do que proclamam os adeptosdas doutrinas 'tradicionaisÍ' (Curso de Direito
Constitucional Tributário. Malheiros. 1993. p. 80-81)

Nesse intuito de indicar que cada uma das entidadespoliticas tem campos de atuação
autônomose independentes.importante transcrever ainda. o pensamentode Dalmo de Abreu
Dallari. in CompetênciasML1nicipais.In: Estudosde Direito Público. Revista da Associaçãodos
Advogados da Prefeitura do Municipio de São Paulo. 1983. n.4. p. 7:

"O reconhecimentodesse poder de fixar sua própria escala de prioridades é
fundamentalpara a preservaçãoda autonomiade cada governo. Se um governo
puderdeterminaro queo outrodeve fazerou mesmoo quedeve fazer emprimeiro
lugar. desaparecemtodas as vantagensda organização tederativas. Realmente.
pode ocorrer que a escalade prioridadesestabelecidaspelo governo central não
coincida com o julgamento de importância dos assuntos feitos pelo governo
regionalou local.Podetambémocorrerqueumgovernopretendaqueoutrocuide
comtal empenhodecertoproblema,quecabecomprometendograndepartedos
recursosñnanceirosdeste (ultimos,deixando-o sem poder cuidar sem problemas
que. noseu_julgamentodeveriammerecempreferência."

Assim. nãoobstanteas linhas do "ideal". traçadaspela Constituiçãoda República. não se
pode prescindir da legislaçãolocal. ondeseestarafazendoa devida previsãoorçamentáriapara o
suporte dos gastos.

Dessa maneira, tem-se que a promoção da saúde, é feita pelo Poder Público, através de
políticas públicas, as (LuaisLnão podem ser inviabilizadas por pedidos de suplementos
alimentares de alto custo sem que haia a devida comprovação da eficácia e da
hipossuñciência da requerente.

No contextode nossopaís. ondeo orçamentopúblico é escassoe inúmerosdireitos sociais
não são etetivados a contento. é compreensível a judicialização que vem ocorrendo. Porém.
imprescindível que a falta de razoabilidade na outorga do direito à saúde seja combatida.
_iustamentepara tornar o sistemade saúdepública viável e aplicável na suaplenitude. atingindoa
universalidadee igualdadea quesepropõeprioritariamenteaohipossuñeiente.

lí aqui se afirma que o direito à saúdenão pode ser visto de forma individual ou isolada.
pois todaprestaçãonessesentidopossuiimpactodireto sobretodaa coletividade. O poder público
deve praticar seus atos orientadospelos princípios constitucionaisque regem a administração
tvública.como tim precípuodeatingir o bemcomum.
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medieamentos/suplementosque não estão incluídos na lista dos medicamentos essenciais
(RENAME). sob pena de incidência de multa diárias e outras responsabilidadesna área cível.
criminal e administrativa.

, ç lll.lV DASPOLÍTICASPÚBLICASREFERENTESÀSAÚDE
PUBLICA - PRINCIPIO DA SEPARACAO DOS PODERES

A questão .subjudiee envolve inúmeras questões de direito que não podem ser observadas
de forma isolada.masquedevemser interpretadasno sentidode ofereceremrespostasfavoráveis e
tornarefetivososprincípiosconstitucionaisaplicáveis.

Inicialmente é preciso ter de forma clara quais os princípios constitucionaisque devem
nortearasaçõesde responsabilidadedo Estadoe aspolíticaspúblicasreferentesa saúdepública.

Nestesentido.deve serdestacadoqueo direito a saúdee'umdever do Estado.Com efeito. a
Constituição Federal ao eleger o dever do Estado nas ações referentes aos serviços de saúde
pública. nãovedaqueestesejarealizadopor terceiros(CF. art. 197). soba fiscalizaçãodo estado.o
que compreendeuma autorizaçãoconstitucionalpara que o Poder Executivo defina a politica
pública que deve ser implementada em cada caso. in verbis:

“A11, 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde. cabendoao
Poder Público dispor. nostermosda lei. sobresua regulamentação.fiscalização e
controle. devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e.

também, por pessoa física oujurídiea de direito privado."

Mister observar que a Lei n° 8.080/90regulamentao referido dispositivo constitucional.
estabelecendono seu art. 18. as competênciasda Direção Municipal. seguintes: I. Plane/ar,
organizcir. eonlrolcn' e civaliar as ações'e os .s'erv'iç'o.s'de .saúdee gerir e executar os .verviç'o.s'
públicos de .s'azide;2. IPa/'ticipai' do planeja/mento.pirogrczmtgãoe organização da rede
reçgionalizadcie lrierarqziizadcrdoSistemaÚnicodeSaúde(SUS),emarticulaçãr)comsuadireção
C.\'I(l(llI((l.'3. Pcirlicipcn'da execução.controle e cniciliciçãodas ciçõeis*referentes'às condições¡e aos
(llllblcli/CS'de Iraballio; 4. Execulcn'.serviç'o.s'de \iigilcinciaepidemiológica; vigilância .szmilciricnde
cilimen/atgãoe nulrição; de .saneamento básico; e de .saúde do trabalhador: 5. Dar execução, no

ciiubi/o municipal, à poliiicc¡ de instintos'e equipamenurs'para a .saúda 6. Colaborar na
_fiscaltcicão das cigre.s'.s'õe.s'ao meio czmbien/eque /enbamrepercusxirãr).sobrea .saúdehumana¡e
(lllIuI'.A]'lll7l()aosorgãos'municipciis',estaduais'efederais'competentes'.para conIr(›lci-la.s';7. Formar
C(H7.\'ÓI'('l().S'adnzinisirczlivos'inlerinunicipaisx' 8. Gerir laboralórirms'publicos' de .saúde e
l7L'l7I()L'CI7l/'().S','9. Colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância .sanilziricr de

por/os. aeroporlo.s' e _fi'onleirc1.s':10. Observado o disposio no artigo 26 des/a Lei, celebrar
conIrci/os'e wnvêniois' com entidadesprestadoras' de .serviçosprivados de .saúde, bem como
con/rolar' e civaliar .sua execução: II. Con/rolar' e _fiscalizar os procedimen/os'dos .s'eri'iç*o.s'
primdo.s' de .szizldes12. Norma/isca'comp/emenlarmenleas (lÇÕeSe .S'GI"l'Íç'().S'pzlblicos'de saúdeno
seu (ll77l7Íl0de Lili/ação.

Entre os principios fundamentais do ordenamento constitucional tem-se o da independência
e ltarmoniai entre os poderes.

Noutro aspecto. o exercício do poder está regido em lei o que implica incondicional
observância ao princípio da legalidade, referência elementar da Administração Pública. Ci
efeito, e'premissa básica que um Poder não pode obrigar outro a determinada conduta se não
há Lei que dê suporte a tal pretensão.
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Neste sentido. é premissa constitucional que 0 Poder Executivo detém a prerrogativa
constitucionalde estabeleceraspolíticaspúblicas, pelo quee relevanteobservara doutrinade Jose'
Afonso da Silva. in ver/ais:

"A funçãoexecutivaresolveos problemasconcretose individualizados. de acordo
com as leis; não se limita à simplesexecuçãodas leis. comporta prerrogativas. e
nela entram todos os atos e fatos jurídicos que não tenham caráter geral e
impessoal; por isso. é cabível dizer que a função de governo. com atribuições
políticas. co-legislativas e de decisão_e função administrativa. com suas três
missõesbásicas:intervenção.fomentoeserviçopúblicoT'

Fica evidentequeo exercício do poder é umaprerrogativaconstitucional.noutraparte esta
prerrogativa é norteadapelo princípio da independênciae harmoniaem seu exercício. pelo que.
mister conferir a doutrina. ver/Hist

“A independéitciados poderessignifica: (a) que a investidurae permanênciadas
pessoasnumdosórgãosdo governo nãodependemda confiança nemda vontade
dos outros; (b) que, o exercício das atribuições que lhes sejam próprias. não
precisamos titulares consultaros outros nem necessitamde sua autorização; (c)
que. na organizaçãodos respectivosserviços. cada Limé livre. observadasapenas
as disposições constitucionais e legais; assim e' que cabe ao Presidente da
República prover e extinguir ou demitir seusocupantes?"

Desse modo. cabe ao Poder Executivo. implementar Políticas Públicas destinadas à
promoçãoda saúde.atravesde açõese serviços. colocandoà disposiçãoda população.de forma
geral. osmedicamentosessenciais.bemassima realizaçãoprocedimentosmédico-hospitalares.

Ao _julgaruma Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação de
Tutela. o eminentemagistradotem que observaros reflexos da mestriana coletividade. ou seja. a
possível inviabilidadedo sistemade saúdepública comosrecursosdequedispõe.

O SUS é o maior modelo descentralizador adotado na área dos direitos sociais previstos na

Constituição. .lustamenteporquea intençãoé fazer comqueo direito fundamentalà saúdesejaum
direito que se concretize. que seja eficaz. Seja nasaçõesde saúdepública implementadaspara o
atendimentodireto à população. seja na implementaçãode políticas públicas de competênciado
poder público local e quesãopreventivas. inseridasno conceitodedireito à saúde.

No contexto de nosso país, onde 0 orçamento público é escasso e inúmeros direitos
sociais não são efetivados a contento. é compreensível a iudicializacão que vem ocorrendo.
Porém, imprescindível que a falta de razoabilidade na outorga do direito à saúde seia

combatida, iustamente para tornar o sistema de saúde pública viável e aplicável na sua
plenitude, atingindo a universalidade e igualdade a que se propõe, prioritariamente ao

hipossuñciente.

Os recursos do Estado não são infinitos. Por outro lado. em um país em desenvolvimento

comoo nosso.asdemandaspor políticas públicasbásicas.comoa saúde.aumentama cadadia em
volume desproporcional às possibilidades de investimento na área. O direito à saúde
delinitivaiiieiite não possui caráter incondicionado.

in Curso de Direito Constitucional Positivo, p. 109, 11.3 Edição - Malheiros - SP
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Nessesentido.colacionamosnoticiaextraídado sítio do SupremoTribunal Federal. a partir

das audiências públicas realizadaspelo eminenteMinistro PresidenteGilmar acerca da saúde
publica e do fornecimento de medicamentos:

Após ouvir os depoimentos prestados na audiência pública convocada pela
Presidência do STF para a participação dos diversos setores da sociedade
envolvidos no tema, o ministro Gilmar Mendes entendeu ser necessário
redimensionar a questão da iudicialização do direito à saúde no Brasil. Para

isso, destacou pontos fundamentais a serem observados na apreciação iudicial

das demandas de saúde, na tentativa de construir critérios ou parâmetros de
decisão.

Segundo o ministro, deve ser considerada a existência, ou não, de política

estatal que abrania a prestação de saúde pleiteada pela parte. Para ele, ao

deferir uma prestação de saúde incluída entre as políticas sociais e
econômicas formuladas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), o Judiciário não
está criando política pública., mas apenas determinando o seu cumprimento.

“Nesses casos, a existência de um direito subietivo público a determinada

política pública de saúde parece ser evidente”, entendeu Mendes.

De acordo com o presidente do STF, “se a prestação de saúde pleiteada não
estiver entre as políticas do SUS, é imprescindível distinguir se a não
prestação decorre de uma omissão legislativa ou administrativa, de uma
decisão administrativa de não fornecê-la ou de uma vedação legal à sua

dispensação". Ele observou a necessidade de registro do medicamento na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), além da exigência de
exame judicial das razões que levaram o SUS a não fornecer a prestação
desejada.

Tratamento diverso do SUS

O ministro salientou que obrigar a rede pública a financiar toda e qualquer
ação e prestação de saúde geraria grave lesão à ordem administrativa e
levaria ao comprometimento do SUS, “de modo a preiudicar ainda mais o
atendimento médico da parcela da população mais necessitada”. Dessa forma,
ele considerou que deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS
em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, “sempre que não for

comprovada a ineficácia ou a impropriedade da política de saúde existente”.

Entretanto, o presidente destacou que essa conclusão não afasta a
possibilidade de o Poder Judiciário, ou a própria Administração, decidir que
medida diferente da custeada pelo SUS deve ser fornecida a determinada
pessoa que, por razões específicas do seu organismo, comprove que o
tratamento fornecido não é eficaz no seu caso. “inclusive, como ressaltado

pelo próprio Ministro da Saúde na Audiência Pública, há necessidade de
revisão periódica dos protocolos existentes e de elaboração de novos
protocolos. Assim, não se pode afirmar que os Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas do SUS são inquestionáveis, o que permite sua contestação
judicial”, finalizou.

Cabe. portanto. à sociedade como um todo respeitar o ordenamento administrativo
estabelecido pelos entes públicos para o SUS. e aqui se incluem os Poderes .ludiciário e
Legislattivo. a lim de que o sistemase implementede forma efetiva e concreta à população.
independentementede sexo.gênero.cor ou qualqueroutramanifestação.sempor issodeixarde
respeitar a dignidade humana.
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Não se revela cabível a estipulação de determinação para que 0 Executivo forneça
suplementosde alto custo, mormente quando trata de matéria cuja iniciativa está relacionada
diretamente a política pública, que é prerrogativa exclusiva do governo municipal,
especialmentejorque implicaria em um ônus para o Município de João Pessoa de tal monta,

que seriam destinados ao fornecimento de outros suplementos/medicamentos e atos

relacionados à saúde básica para toda a população e não apenas a um cidadão.

IV - DO PEDIDO

Nestascondições. requer o Promovido que esseJuizo se digne a receber o argüido nesta
defesa em seu inteiro teor. devendo ao final serem os termos da peça exordial _julgados

improcedentes"in Io/um". com a condenaçãoda Autora nas cominaçõesde direito. por está
atendendo aos ditames da mais lídima e salutar JUSTIÇA.

PROTESTA e REQUER provar a alegada por todos os meios de prova em Direito
zidmitido.especialmentepelo depoimentopessoalda Reclamante.sobpenade confissão.oitiva de
testemunhas.juntada de novos documentos.perícias e demaisprovas que se fizerem necessários.
sem qualquer exclusão.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

João Pessoa. 12 de Setembro de 2014.

[ /
. -- Z y/ p

z/ mu?@W479g wll_ ANTONO ERNNDOEA O IMCADTE
PROCURADOR DO MUNICÍPIO

./"

THYAGO LUIZ BARRETO MENDES BRAGA

PROCURADOR MUNICIPAL
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artidãonosautosprincipais.Intima-seoembargadopara,querendo,oporimpugnaçãonoprazolegal.
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)certifique-senosautosprincipaisoresultadodosembargoseprossigaaexecuçãonostermosda
-cisão proferida nestesautos.¡QrxU

):Requísitersé;Íoírátécatório/RPV,'cõiiíormeovalorexeguêñdo,
g/Expeça-sealvarácomasdevidascautelas.

í Í .cumpridasfodasías'díligêijcíaêslegàíã'arquivada-se.osautoscombaixaÍ-nadistribuíção;s.;

Aocontadorparacálculodascustasdoprocesso.

Aocontadorparaelaboraçãode:cálculo:parafundamentaradecisão-dosembargos.\ax/g/Defiroo pedidode fls.

ÍRenove-séíiéãofícíríde'lis'j.\_/

Sobreo expedientedefls. , manifestem-se

xxx.;lntime-seaparte.vencedorapara,querendo,promoveraexecuçãodasentençanoprazode30dias.

) Remetam-seosautosaoEg. TJ/PB,comasdevidascautelas.

) Intime-seapartesucumbentepararecolherascustaeídoprocessonoprazode:L0dias,sob¡penade
inscriçãoda Divida Ativa. ' '

( ) Nomeioo defensorpúblicoemexercícionestavara,curadordorevelcitadoporedital,nostermosdoart.

9° ll,doCPC.lntime-oparaosdevidosfins¡

)Aguarde-se>o.julgamentodoagravodeinstrumento.' grl

( ) cumpra-sea últimapartedodespachodefls. .

(d') lntime-seaFazendaPúblicaparasemanifestaracercadapetiçãodefls.

JoãoPessoaaà/9¡2014.

SILVANNAPIÊÉSÀÍVIu BRASIL
Juíza de Di eito '

AutosdevolvidosemL/_IZOM
Técnico¡ analista
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PREFEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE ao
GABINETEDOSECRETARIO Olf,

Ofícion°. 1950/2014/GAB/SMS JoãoPessoa,08dejulhode2014

1” VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL
Exmo(a). Sr(a). Juíz(a) deDireito
Dr(a). Silvanna Moura Brasil

Fórum Cível Des. Mario Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Centro, nesta

Ref.: Proc. 0017060-l8.2014.815.2001

Excelentíssimo(a) Senh0r(a),

Em atençãoao ofício n°. 189/2014,nosautosdo processoem epígrafe,emqueVossa

Excelênciacomunicadeterminaçãode cumprimentode decisãoque deferiuo pedidode

antecipaçãode tutela, em favor de MIGUEL MOURA LUCENA PONTES GIRÃO, vimos

informarquejá diligenciamosjunto à Setorde Compras,atravésdo processoadministrativode

dispensade licitaçãosobn°. 11.116/2014, como objetivode realizara cotaçãode preçospara

aquisiçãoe dispensadomaterial, ematendimentoà decisãojudicial.

Tão logo o insumoestejadisponível, o(a) reclamanteserácomunicadoe informadosobrea

datae local ondepoderárecebero insumo.

Sendo só para o momento, nos colocamos à disposição deste Juízo para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

'xé¡Em .AdalbertoFulgêncio osSantosJúnior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

r

x í?”

aoutóMaior
B13.686

99.93%Jurid
. . _ urlãMãAv.JúliaFreire,s/n- Torre- CEP.:58040-040Fones:(083)214-7970R.254- Fax.(083)2147947N
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_ PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum Cível - Desembargador Mario Moacyr Porto
AV. João Machado, s/n - Centro - Fone: (083) 3208.2504

João Pessoa/Pb - CEP: 58.013-520

Oficio GJ n°:,Â%59 / 2014. João Pessoa, 09.06.2014.

Referência:

Proc. n°: 0017060-18.2014.8l5.2001.

Ação: ORDINÁRIA OBRIGAÇÃO DE FAZER COM TUTELA ANTECIPADA
Autor: MIGUEL MOURA LUCENA PONTES GIRÃO E OUTROS

Réu: MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA

Ilm.° Senhor,

De ordem da Exma. Juíza de

Direito da 2° Vara da Fazenda Pública da Capital, sirvo-me

do presente para notificar Vossa Excelência para cumprir de

imediato a TUTELA ANTECIPADA concedida em favor de MIGUEL MOURA

LUCENA PONTES GIRÃO, com. O fim de que seja providenciado O

fornecimento imediato do LEITE NEOCATE, conforme prescrição

médica que segue em anexo junto com as demais cópias.

Atenciosamente,

@no41«LM»JJ.;
RENATA LEITE LINS

Assessora de Gabinete

AO Sr°.

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Av. Júlia

Freire,s/n- Torre. /Ég%%lL&Á1Áq%^)

gü50g/f/a' ASecretariaunicipa|tieSaúde
/H :à D mu; .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2° VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

DESPACHO

Manifeste-se O Ministério Público Estadual.

João Pessoa/PB, 31 de agost de 2015.

Juiz Antônio Carneiro de P iva Júnior

Juiz em substituição
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»AJ

ESTADODAPARAÍBA
MINISTÉRIO PUBLICO

PROCURADORIA- GERAI¡DEJUSTIÇA
1=PROMOTORIADAFAZENDAPUBLICADACAPITAL

Recebido em: 18.09.2015
Processon°0017060-18.2014.815.2001

PARECERDOMINISTÉRIOPÚBLICO

Douto Julgador,

Tratamosautosdeaçãoordináriadeobrigaçãodefazer,
compedidodetutelaantecipada,paraagarantiadodireitoàsaúdepleiteadopela
parteautoracontraomissãodoMunicípiodeJoãoPessoa,comofimdeque
sejafornecidoadietaalimentardequenecessitaapartedemandante,emrazão
doseuestadode saúde,sobpenadobloqueiodo valordonecessárioao
cumprimentodamedida.

Demonstraaparteautoraasuadebilidadefisicaeurgência
motivada,bemcomoainsuficiênciaderecursosfinanceirosparaaaquisiçãoda
dietaalimentar,por meiospróprios.

Pedesejadeferidaatutelaantecipadaparaqueseudireito
sejagarantidoinitiolitis,sobpenadebloqueioesequestrodovalornecessário
aocumprimentodamedida.

Juntoudocumentosdefls. 10/19 anexosà exordial.

Emsededetutelaantecipada(ils. 25/28),foi asseguradoo
direitopleiteadoatéojulgamentofinaldademanda,determinando-sequefosseo
demandadoobrigadoacumpriraobrigaçãodefazer,objetodestademanda.

OMunicípiodeJoãoPessoa/PBapresentoucontestaçãode
fls.32/38,exercendoseudireitodecontraditórioequestionandoopleiteadopela
parteautoradademanda.

Página 1 de4
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Vieram os autosao Ministério Público para oferecimento
de parecer conclusivo.

Este é o breve relatório, passamosa opinar.

Os fimdamentos básicos do direito à saúde no Brasil estão

elencadosnos artigos 196 a 200da ConstituiçãoFederal. Especificamente, o
artigo 196 dispõe que:

Art. 196. A saúdeé direito de todos e dever do Estado, garantido
mediantepolíticas sociaise econômicasquevisem à reduçãodo risco
de doençae de outros agravos e ao acessouniversal e igualitáiio às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Acrescenta-se que sãode relevância pública, segundo o art.
197 da Magna Carta, as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também,
por pessoafísica oujurídica de direito privado.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembrode 1990, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
estabelece:

Art. 2° A saúde é um direito íundamental do ser humano, devendo o

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§l° O dever do Estado de garantir a saúdeconsistena formulação e
execuçãode políticas econômicase sociais que visem à reduçãode
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimentode
condiçõesque asseguremacessouniversal e igualitária às ações e
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. (grifo
nosso).

Assim, o meio pelo qual o Poder Público executa as ações
e serviços de saúde é através do sistema único de saúde (SUS), que deve seguir
as diretrizes de descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas semprejuízo
dos serviços assistenciais; e participação da comunidade (Alexandrino e Paulo,
2010, p. 1025).

Deve o Estado, então, prezar pelo melhor atendimento ao
paciente com as condições necessáriaspara o cuidado com sua saúde.

Nesse sentido ajurisprudência:

REMESSA EX-OFFICIO. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA.
URGÊNCIA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. DEVER DO

ESTADO. SENTENÇA MANTIDA. l. O direito à saúde e o direito

Página 2 de 4
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à própria vida configura prerrogativa fundamental inerente a
todo ser humano, sendo dever do Estado garantir à sociedade,
universal e isonomicamente, um tratamento de saúde digno 2.
Cabe ao Poder Público a indeclinável obrigação de tornar efetivos os

serviços de saúde, não sendopertinentealegar que a concessãodas
medidas ora pleiteadas poderão prejudicar outros pacientes do serviço
público de saúde. 3. Comprovada a urgência e necessidadeda
realização do procedimento, o Poder Público deverá realizar o
procedimento ou arcar com os custos na rede privada de saúde. 4.

Negou-se provimento à Remessa Necessária. (T J-DF - RMO:
20l40110578405 , Relator: HECTOR VALVERDE SANTANNA,

Data de Julgamento: 20/05/2015, 6” Turma Cível, Data de Publicação:

Publicado no DJE : 26/05/2015 . Pág.: 309).

PROCESSO CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FORNECIMENTO DE TRATAMENTO MÉDICO E REMÉDIO.
PESSOA HIPOSSUFICIENTE. DIREITO A SAÚDE. DIREITO
FUNDAMENTAL. TRATAMENTO MÉDICO NECESSÁRIO.

POSSIBILIDADE. 1.0 direito à saúde deve ser preservado

prioritariamentepelosentespúblicos.2. É direitodaagravadater
assegurada a prestação integral dos serviços públicos de saúde de
que necessita, de acordo com as provas que instruem a inicial, por

se tratar de garantia decorrente de preceitos da Constituição
Federal. 3.Decisão combatida mantida, alterando-se o valor da multa

diária em caso de descumprimento do decisum, bem como a

determinação de que a sanção atinja a pessoa fisica do prefeito.
Precedentesdo STJ. 4. Recurso parcialmenteprovido.(TJ-MA - AI:
0098962015 MA 0001398-07.2015.8.10.0000, Relator: LOURIVAL

DE JESUS SEREJO SOUSA, Data de Julgamento: 29/05/2015,
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:01/06/2015).
(grifos nossos).

Vê-se que é dever do Estado de prover as condições
indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde, direito ftmdamental do ser
humano, através do sistemaúnico de saúde (SUS).

Diante disso, o Estado Democrático de Direito está em

evidente conexão com o direito à saúde, visto que a Constituição Federal o
encerra como um direito fundamental social, ou seja, um direito inerente ao ser
humano. O Estado ~ devedor deve realizar a efetivação do direito à saúde para
com o cidadão - credor.

Considerandoque a matéria é unicamentede direito, não
havendooutrasprovasa seremproduzidas,entendeesteÓrgãoqueOprocesso
está apto a julgamento, logo, requer o julgamento antecipado da lide com
fulcro no que reza o art. 330 do CPC:

Art. 330- Ojuiz conhecerádiretamentedo pedido, preferindo sentença:
I - quandoa questãodemérito for unicamentede direito, ou, sendode direito
e de fato,nãohouver necessidadede produzir prova em audiência;
II - quandoocorrer a revelia (art. 319).

Página3 de 4
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Uma vez deferido o julgamentoantecipadoda lide, requer
seja julgada procedente a demanda para conceder à parte autora a garantia do
direito à saúdena forma pedida na exordial.

É oparecer.

João Pessoa, 18 de s mbro de 2015.

Silvana de Azevedo Targmo
Promotora de Justiça

gm % ..d<:_.._.Q1.r5c:23.1151-.rca-cet:
. “ ,.___
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

2° VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processo n° 0017060-18 20l4.815.200l

Promovente: MIGUEL MOURA DE LUCENA PONTES GIRÃO

Promovido: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

SENTENÇA

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - SAUDE -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA - EORNECIMENTO
DE ALIMENTO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA - REJEITADA - DIREITO Ã VIDA E A

SAÚDE-PRECEITO CONSTITUCIONAL - OBRIGAÇÃO DO
ENTE PÚBLICO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -

PROCEDÊNCIA DC PEDIDO.

- Impõe-se como obrigação do Estado o
fornecimento de alimento prescrito por

profissional de saúde ao cidadão que não pode
adquiri-la por falta de recursos.

- “O fornecimento de medicamento às pessoas

hipossuficientes é dever do Estado, mesmo que
não constante da lista dos medicamentos

excepcionais do SUS, pois a assistência ã
saúde e a proteção à vida são competências
comuns dos entes federados, inteligência do

art. 23, II, da CF.” TJPB - 3 a Câmara Civel -
DJ de 19.07.2006, Rel. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos.

MIGUEL MOURA DE LUCENA PONTES GIRÂO, menor

impúbere, neste ato representado por seu genitor Sr. Bruno
Henrique de Araújo Pontes Girão, ambos devidamente qualificados
nos autos, manejou a presente AÇÃODE OBRIGAÇÃODE FAZER contra
o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, alegando necessitar do alimento
LEITE NEOCATE, conforme prescrição do médico, por ser portador
da patologia de ALERGIA ALIMENTAR.

Afirmou não dispor de meios para adquirir as
medicações na quantidade e regularidade em que foi prescrita
pelo profissional de saúde.

Juntou documentos, inclusive a declaração de

pobreza, a prescrição medica e exames (fls. 12/19)

4301/
Processo n° 0017060-18.2014.8l5.?0O1
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Requereu a antecipação dos efeitos da tutela,
logrando êxito nesse particular (25/28).

Citado o Municipio de João Pessoa apresentou
contestação, alegando que a parte autora não provou a negativa
do fornecimento do alimento, que o referido alimento não consta
na lista dos medicamentos essenciais (RENAME), falou acerca do

Principio da Separação dos Poderes, por fim pugnou pela
improcedência da ação (fls. 32/38).

Com vistas dos autos, o representante do

Ministério Público emitiu parecer de mérito, pugnando pela
procedência da ação. (fls. 43/46).

Relatado.

Decido.

Fundamentos da decisão (artigo 93, IX, da CF)

Inicialmente, cumpre ressaltar que o caso em

apreço comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do
art. 330, I, do CPC, por não reclamarem os fatos consignados
provas a serem produzidas em audiência.

DAS PRELIMINARES

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A preliminar de ilegitimidade para figurar no polo
passivo da demanda, suscitada pelo ESTADO DA PARAÍBA, não
merece prosperar.

Com efeito, a assistência ã saúde e a proteção ã

vida, é da competência comum, distribuída entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios, não havendo que se

falar em ilegitimidade passiva, na tentativa de eximir-se da
responsabilidade, apontando o ente municipal, o Governo Federal
ou ente estatal como o competente para fornecer o medicamento.

Tal ilação cai por terra, uma vez que a Constituição da
República implantou norma geral de assistência ã saúde,
dispensada a todos os entes federativos.

É o que dispõe o art. 23 da CF:

“Art. 23 É competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da

proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência;”

Depreende-se que, em razão da responsabilidade
solidária, pode o cidadão eleger' e chamar para demandar em
causas sobre o fornecimento de medicamentos, qualquer ente da

federação.

Processo n° 0017060-18.20l4.8l5.2001
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Nesse sentido, vecificada a legitimidade do ESTADO
DA PARAIBA para figurar no polo passivo da demanda, REJEITO A
PRELIMINAR.

DO DIREITO DE ANALISAR O QUADROCLÍNICO DO AUTOR

Alega, ainda, o promovido, em sede de preliminar,
o direito do Estado de analisar o quadro clinico do autor.
Todavia, a referida preliminar não merece prosperar, de tal
sorte que se confunde com o mérito da causa e será analisada em

momento oportuno.

DO MÉRITO

A nossa Norma Ápice assegura o direito a vida e ã
saúde, como garantia fundamental (CF, artigo 5°, caput e artigo
6°).

A partir desta premissa maior, torna-se
indiscutível a obrigação dos entes federados em assistir os
cidadãos em suas necessidades de saúde, na integralidade dos

respectivos tratamentos.

Indo mais além, estabelece o art. 196 da Magna
Carta:

Art. 196: A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença

e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação.

Percebemos assim, que o legislador constituinte,

ao dispor sobre o tema estabeleceu a responsabilidade solidária
de todos os entes federados - União, Estados, Distrito Federal

e Municipio, no financiamento do SUS - Sistema Único de Saúde.

Sobre o tema já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, nos seguintes termos:

O preceito do artigo l96 da Carta da Republica, de
eficácia imediata, revela que a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante

politicas sociais e econômicas que visem ã redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para a

sua promoção, proteção e recuperação. A
referência, contida no preceito, a “Estado”

mostra-se abrangente, a alcançar a União Federal,

os Estados propriamente ditos, o Distrito Federal

e os Municipios.” (STF AI 2238.328/RS, Min. Marco
Aurélio, DJ ll.O.99)

Na mesma linha o Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba já firmou 'emansada jurisprudência sobre o

tema: ///?/q1////
Processo n° 0017060-l8.20l4.8l5.200l
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MANDADO DE SEGURANÇA. Doença crônica. Medicamento.

Fornecimento gratuito. Dever do Estado.

Inteligência. do art. 196 da CF/88. Concessão da
ordem. É dever do Estado fornecer, de forma

contínua e gratuita, medicamentos aos que deles

necessitam, de acordo com o disposto no artigo 196
da Constituição Federal de 1988." (TJPB - Processo

n° 999.2006.000105-7/001, DJ 15.06.2006, Rel. Des.

Antônio de Padua Lima Montenegro).

OBRIGAÇÃO DE FAZER. Doença grave. Necessidade de
medicamento. Dever do Estado. Procedência da

demanda. Remessa Oficial e Apelação Cível. Prova

acerca da doença. Ausência de prova em contrário.
Õnus do réu. Astreintes contra a Fazenda Publica.

Impossibilidade. Provimento parcial dos recursos.
Ten¡ direito a receber Inedicamento, gratuitamente

fornecido pelo Estado, o paciente carecedor de

recursos financeiros, conforme preceitua o artigo

196 da Constituição Federal.” (Apelação Cível e

Remessa de Ofício, 001.2003.005573-3/O01. DJ

10.11.05, Rel. Des. Antônio de Pádua Lima

Montenegro).

Dessa forma, os argumentos do promovido não podem
ser acatados, posto em jogo valor muito superior a questões
orçamentárias ou de lacuna legislativa ou ainda de rol de

medicamentos. Deve ser assegurado ao cidadão o exercício
efetivo de um direito constitucionalmente garantido.

No tocante ao requerimento de perícia medica a ser
realizada pelo promovido para análise do quadro clínico do
autor, a consulta realizada junto ao médico, com a emissão do
receituário (fls. 20), constitui prova suficiente da patologia

alegada pelo promovente.

Portanto, mostra~se evidente o direito do autor em

receber sem ónus, dos promovidos, o alimento especificado pelo
profissional de saúde.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 6° e 196 da
Constituição Federal, 269, I, 632 e seguintes do CPC e 247 do
Código Civil, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Obrigação de
Fazer, movida por MIGUEL MOURADE LUCENA PONTES GIRÂO, neste
ato representado por seu genitor Bruno Henrique de Araújo
Pontes Girão, contra o Município de João Pessoa, impondo ao

promovido o fornecimento do alimento específico LEITE NEOCATE,
pelo tempo e na quantidade definidos pelo profissional médico
que acompanha o tratamento, tornando definitiva a decisão
liminar.

Fixo Honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um

mil) reais a serem suportados pela parte vencida nos moldes do

artigo 20 do CPC.

Está a presente decisão susceptível ao duplo grau

de jurisdição, nos termos do art. 475 do CPC. Assim, tão logo
escoado o prazo para recurso voluntário, ou após o

/ÔHL/Processo n° 0017060-l8.20l4.81b.200l
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processamento deste, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba.

P. R. I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2015.

Juiz Antônio Carn iro de Paiva Júnror\\\\5
Juiz em substituição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA / 2° VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

DATA

Em_élEE15)2015
Recebi estes a tos do MM° Juiz

de Direito.

Analista / Técnico

Judiciário

CERTIDÃO

Ce 'fi ou fé, que registre¡ enten ade

flswââgg!novolume'/20,L5
do Livro de Registro de entença, so n°:

JoãoPessoa,@EH[O /2015.

/É
Analista/ Técnico

Judiciário

CERTIDÃOÉ^n:'H4ÁÃ7
CertificohaverexpedidoaNotadeForoN°

L¡ClÍ201&contendoaSENTENÇAde
fls.íãcíi parapublicaçãonoDiárioda
Justiça.referidoéverdade.Doufe'. éE (QO
JoãoPessoa,10//65-/ .

/
Analista - Técnico

Judiciário

CERTlDÃ?Nr.'LK¡«ig/itCertificoqueaNotadeForoN°_L Í
2016 contendoa SENTENÇAsupra
mencionadafoipublicadanoDiariodaJustiça
dodia 15 l É I 2015.0 referidoé
verdad. Doufé. ?'20é
JoãoPessoa,15/ ÚÕ/.

/

Analista - Técnico

Judiciário
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PROCURADORIA GERAL

Praça Pedro Américo, 70, Varadouro -João Pessoa/PB- CEP: 58.010-340 - Fone: (83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A) JU|Z(A) DE DIREITO DA 29 VARA DA FAZENDA
PÚBLICADACOMARCADEJOÃOPESSOA/PB:

&ÀO@Ni
Processojudicialn9:0017060-18.2014.815.2001/VÕÊ_Ogi
Autor:MiguelMouradeLucenaPontesGirão ' O
Réu:MunicípiodeJoãoPessoa w

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 08.806.721/0001-03, estabelecido na Praça

Pedro Américo, n? 70, Varadouro, nesta Cidade, local onde recebe as intimações de

estilo, vem, através de seus Procuradores Municipais abaixo assinados com poderes

postulatórios ex lege, interpor

APELAÇÃOCÍVEL

contra Miguel Moura de LucenaPontes Girão, oportunidade em que expõe razõesde
fato e de direito hábeis a anular/modificar a sentença apelada.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A intimaçãoacercada sentençacondenatória- proferida em
desfavorda fazendapúblicamunicipal- ocorreuatravésde publicaçãono Diáriode
Justiça do dia 15/06/2016 (quarta-feira), razão por que o prazo de defesasomente se
iniciouem 16/06/2016(quinta-feira), já soba égidedo NovoCódigode ProcessoCivil.

Considerandoque o prazopara apelaçãocível é de 30(trinta)
dias ex v¡ do art. 1.003, §59 c/c art. 183, ambos do NCPC, conclui-se que o termo final do

referido prazo ocorrerá em 02/08/2016(terça-feira), eis que somenteosdias úteis são
computados, conforme art. 219, também do NCPC.
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Destarte,observandoatempestividadedaapelaçãocível,y)
conforme aferível da chancela do protocolo, bem como presentes os demais

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, em especial, legitimidade,

interesse recursal, e dialeticidade, pugna-se pelo conhecimento do presente recurso,

remetendo-o para a superior instância.

Nestes termos,

Pede-se CONHECIMENTO.

João Pessoa, 29 de julho de 2016.

ADELMAR AZEVEDORÉGIS NÚBIA ATHENASSANTOSARNAUD

PROCURADORGERAL DOMUNICÍPIO PROCURADORAoo MUNICÍPIO

DEJOÃO PESSOA OAB/PB13.221 - MAT. 78.630-6

I \RRNLMNSQW
ADERALDO CAVALCANTI DA S|LVA JUNIOR RAVI DE MEDEIROS PEIXOTO

PROCURADORoo MUNICÍPIO PROCURADORDOMUNICÍPIO

OAB/PB 16.973 - MAT. 76.486-7 OAB/PE33.055 - MAT. 78.275-1

LQYVUQ/g/pç,MAL/WvOu/*g
ALEX MAIA DUARTE FILHO MONIQUE CHRISTINE PEREIRA MENDES

PROCURADOR DO MUNlCÍPIO ADVOGADA

OAB/PB 14.827 - MAT. 76856-1 OAB/PB 14.277 - MAT. 64.652-1
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EGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOEsTADODAPARAÍBA,
EMJNENTE DESEMBARGADOR RELATOR,

COLENDA TURMA JULGADORA,
DAs RAZÕES REcURsAis:

1. Da síntese dos fatos processuais

O promovente, ora apelado, Miguel l\/lourade Lucena Pontes

Girão, representado por seu genitor, Bruno Henrique de Araújo Pontes Girão, propôs

Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de

Antecipação de Tutela "lnaud/ta Altera Pars" requerendo ao Município de João Pessoa o

fornecimento mensal de 12 (doze) latas da fórmula nutricional NEOCATE, conforme

prescrição médica.

Alegou, para tanto, que a dieta referida é onerosa e que não

possui condições de custeá-Ia. Destarte, invocando o direito constitucional à saúde, o

autor/apelado requereu tutela antecipada para fins de obtenção do leite especial, a ser

ratificada, ao final, quando do julgamento do mérito da demanda.

Neste contexto, a liminar foi deferida às fls. 25/28, para

determinar ao Município de João Pessoa o fornecimento do leite especial nos moldes

prescritos em receituário médico.

Por conseguinte, a sentença de fls. 47/51 acolheu o pedido

autoral, para impor ao promovido o fornecimento do suplemento alimentar, pelo

tempo e na quantidade definidos pelo profissional médico que acompanha o

tratamento, tornando definitiva a decisão liminar. Outrossim, condenou o réu ao

pagamento de honorários sucumbenciais em RS 1.000,00 (mil reais).

Destarte, há de se ressaltar que. nos termos @Memorando

n9 O0627/2016/&LJR/SMS emitid_q_pelaAssessoria Jlgígica da Secretaria de Saúde, o

apelado esteve inscrito soggrocesso administrativo n° 06.725/2014 e foi atendido
regularmente pelo servico municiggue saúde.

Deste modo, sabendo que o Município cumpriu com o que

lhe fora ordenado, a sentençaproferida pelo douto juízo a quo, data vênia, merece ser
reformada, nos termos a seguir delineados. v

2. Do mérito. Da perda do objeto. Do fornecimento regular de fórmula alimentar

antes da prolação da sentença.

O Município de João Pessoa, por meio de sua Secretaria de

Saúde, cumpriu devidamente a obrigação de fazer sob exame, como ora se comprova.

Página 3 de 11
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É evidente que a entrega de leite especial (inicialmente, do
suplementoAPTAMILPEPTIe, posteriormente, do NEOCATE),tal como prescrito pelo
médico, realizada antes da sentença, importam, sim, na perda do interesse processual,
tendo em vista a natureza exclusivamente satisfativa da liminar proferida neste

processo, posto que o pedido do autor/apelado foi atendido em sua plenitude.

Assim, em razão do pleito ter sido atendido, a sentença não

terá mais utilidade para o autor/apelado e o processo, a partir de tal momento, se

demonstra "vazio", inexistindo o interesse processual necessário ao seu andamento,

especialmente, quando verificamos, por meio do mencionado Memorando n9

O0627[2016[AJUR[SMS, que a_parte adversa não m_a__¡s_grocuroua §ecretaria d_ç

Saúde, com vistas ao fornecimento de gualguer fórmga alimentar, demonstrando

claro desinteresse na realização de novos fornecimentos.

Ressalte-se que o demandante, ora apelado, em sua inicial

não requereu a realização de quaisquer outras medidas da natureza médica, pelo que o

fornecimento do suplemento alimentar realizado pelo Municipio de João Pessoa, antes

da sentença, exauriu o objeto da demanda.

Medidaque semostra adequada, pois, na presente açãoé a
extinção sem resolução do mérito, de acordo com o disposto no art. 485, VI, do Novo

Código de Processo Civil, in verbís:

"Art. 485. Ojuiz não resolverá o mérito quando:

(...)

Vl - verificar ausência de legitimidade ou de interesse

processual".

Dessa forma, cumpre citar o mestre Humberto Theodoro
Junior in Curso de Direito Processual Civil, vol. l, 44.?!edição, Ed. Forense, p. 65/66, que

ao conceituar interesse de agir, ressalta:

"A segundacondiçãoda ação é o interessede agir, que também
não se confunde com o interesse substancial, ou primário, para

cujaproteçãose intentaa mesmaação.O interessede agirqueé
instrumental e secundário, surgeda necessidadede obter através

do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se,
dessamaneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um
prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar
esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos
jurisdicionais." -

Verifica-se, com isso, a falta de interesse de agir do apelado,

uma vez que sua pretensão já se tornou efetivada no decorrer do processo.
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Nestesentido,vejamosoposicionamentodosdoSTJ,inÉ
verbis:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CUMPRIMENTO DA LIMINAR. ÍNDOLE SATISFATIVA. PERDA

SUPERVENIENTEoo OBJETO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.

1. "A chamada liminar satisfativa e' aquela que exaure por

completo o objeto da ação, de modo a esgotar o méritoa ser
futuramente apreciado pelo Colegiado, verdadeiro competente
para análiseda pretensão[...]" (AgRgnoAgRgnoMS14.336/DF,
NapoleãoNunesMaia Filho.Terceira Seção,julgado em 26.8.2009,
DJe 10.9.2009). .

2. O cumprimento da liminar anteriormente concedida, cuja
natureza satisfativa lhe era inerente, impõe o reconhecimento da

perda superveniente do objeto do mandado de segurança.
Precedentes: MS 11.041/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção,

DJ 24.4.2006,p. 350;MS4611/DF, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira
Seção, DJ 24.5.1999, p. 90.

3. impõe-seo nãoconhecimentodo recursoespecial
por ausênciade prequestionamento, vez que o dispositivo de Iei
apontado como violado não foi examinadopela decisão atacada,
apto a viabilizar a pretensão recursal. Súmula 211/STl. Agravo
regimental improvido.

(STJ - REsp: 1209252 , Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS,

Data de Publicação: DJ 21/10/2010)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DA

LIMINAR. ÍNDOLE SATISFATIVA. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO.OCORRÊNCIA.EXTINÇÃODOPROCESSOSEMRESOLUÇÃO
DE MÉRITO. RECURSO ESPECIAL PROVIDOÓ

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no art. 105, inciso III, alinea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e dos Territórios que negou provimento ao

recurso de apelação do recorrente.

Aementa do julgadoguardaosseguintestermos (fl. 112, e-STJ):
"PROCESSUALCIVIL. TUTELAANTECIPADA.INTERNAÇÃOEM UT/ '
DE HOSPITALDA REDE PÚBLICA. PERDA DO OBJETO E INTERESSE

DE 0 AGIR. NÃO OCORRÊNC/A.1. Diante da necessidade e da

utilidade de ajuizamento dá ação, como instrumento apto a.

fornecer à parte autora o tratamento médico de' que precisava,
repe/e-se assertiva de ausência do interesse de ag¡r.2. O
deferimentoda tutela antecipadanão acarreta a perda do objeto
ou do interesse de agir, -uma vez que o deferimento liminar do
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*à
pedidonãodispensaa.apreciaçãodo-pleitoemsentença.3.%
Recurso de apelação não provido."

Sem embargos de declaração. No presente recurso especial, o
recorrente aiegaque o acórdão distrital contrariou as disposições
contidas no art. 267, inciso VI, do CPC. Sustenta, em síntese, que,

"ocorrendo fato posterior ao ajuizamento da demanda, que
esvaziepor completo o objeto da lide, como no caso dos autos,
não se mostra necessário o provimento judicial de mérito, já que

este nenhuma garantia processual trará ao requerente, uma vez

que seupleito já fo¡ plenamentesatisfeito no decorrer da lide.Ou
Seja, ao ser internado em UTI da rede pública de saúde, o autor
teve atendido, de forma integral, o seu pleito, já que não há
sequerpossibilidadede vir a ser cobrado pelas despesasmédico-
hospitalares" (fi. 125, e-STJ).

Apresentadasascontrarrazões(fl. 129, e-STJ), sobreveio o juizo de
admissibilidadepositivo da instância de origem (fls. 136/137, e-
STJ).

É, noessencial,o relatório.
Com razão o recorrente.

Nostermos da jurisprudência pacífica do STJ, o cumprimento de
liminar satisfativa anteriormente concedida imp§e o

reconhecimento daperda superveniente do obieto.

Ressalta-seque a iiminar satisfativa é aquela que exaure por
compieto o objeto da ação, de modo a esgotar o mérito a ser
futuramente apreciado.
Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CUMPRIMENTO DA LIMINAR. ÍNDOLE SAT/SFAT/VA. PERDA

SUPERVENIENTEDO OBJETO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

PREQUEST/ONAMENTO.1. "A chamada liminar satisfativa é

aquelaque exaurepor completoo objetoda ação, de modoa
esgotaro mérito a ser futuramenteapreciadopelo Colegiado,
verdadeiro competentepara análise da pretensão [...]" (AgRg no
AgRg no M5 14.336/05 Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira
Seção, julgado em 26.8.2009,DJe 10.9.2009). 2. O cumprimento
da liminar anteriormente concedida, cuja natureza satisfativa lhe

era inerente,impõeo reconhecimentodaperdasupervenientedo
objetodo mandadode segurança.Precedentes:MS 11.041/05
Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 24.4.2006, p. 350; MS
4611/DF, Rel. Min. VicenteLeal,Terceira Seção, DJ 24.5.1999, p.
90.3. impõe-se o não conhecimento do recurso especial por
ausênciade prequestionamento,vez que o dispositivode lei
apontadocomovioladonãofoi examinadopeladecisãoatacada,
apto a viabilizara pretensãorecursal.Súmula211/STJ. Agravo
regimentalimprovido."(AgRgno REsp1.209.252/Pi,Rel. Ministro
HUMBERTOMARTINS,SEGUNDATURMA,julgado em 09/11/2010,

DJe 17/11/2010.)

No caso dos autos, o objeto da ação ajuizadapelo ora recorrido
era unicamente a sua internação em leito de UTI, com suporte em
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B)
neurocirurgiaehemodiálise,emqualquerhospitaldaredepúblicaw
ou que seja disponibilizadavaga em UTI de qualquer hospital
privado àsexpensasdo Estado.Conformeseextraídos autos, após
a concessãode medida liminar o recorrido «foiinternado em UTIde

hospitalda rede pública, nostermos solicitadosna inicial.
Comosevê, o objeto da liminar se confundecomo próprio mérito
da demanda, cumpridaa decisão,o prosseguimentoda ação resta
obstado por ausênciasuperveniente de interesse de agir ante a
falta de utilidade do provimento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 19-A, do CPC,dou
provimento ao recurso especial para determinar a extinção do
processo,sem resoluçãode mérito, nostermos do art. 267, inciso
VI, do CPC.

(STJ - REsp: 1347308 , Relator: Ministro HUMBERTOMARTINS,
Datade Publicação:DJ 21/02/2013)

Desta feita, vem esta procuradoria requerer a extinção do

processosemresoluçãodomérito,nosmoldesdoartigo485,VI,doNCPC,porperdado
objeto e, consequentemente, perda do interesse processual.

3. Da Condenação em Honorários Advocatícios Sucumbenciais

O apelado pleiteou em sua petição inicial a entrega mensal
de 12 (doze) latas da fórmula Neocate, sob o argumento de que seria portador de
alergiaa leitedevaca,leitedesojae alimentosà basedeproteínahidrolisada.Emdado
momento, requereu a concessão da antecipação de tutela, a citação do réu, a
concessão da justiça gratuita e a condenação do Município-apelante, deixando,
contudo, a critério do juízo fazendárioa fixaçãode honoráriosadvocatícios.

Destarte, o Douto Magistrado arbitrou na sentença ora

vergastada, honoráriosnovalor de RS1.000,00(mil reais), in verbis:

"Ante o exposto, nos termos dos artigos69e 196 da Constituição
Federal, 269, I, 632 e seguintesdo CPC e 247 do Código Civil,
JULGO PROCEDENTEpresente Ação de Obrigação de Fazer,
movidaporMIGUELMOURADELUCENAPONTESGlRÃO,neste
ato representadopor seu genitor Bruno Henriquede Araújo
Pontes Girão, contra o Municipio de João Pessoa, impondo ao
promovido o fornecimento do alimento específico LEITE
NEOCATE,pelotempoe naquantidadedefinidospeloprofissional
médico que acompanha o tratamento, tornando definitiva a
decisão liminar.

Fixo honorários advocatícios em RS 1.000,00 (um mil reais) a

serem suportados pela parte vencida nos moldes do art 20 do
CPC".
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Ocorre que, tal estipulação judicial merece ser modificada.

Ora, consoante esclarecemos acima. o Município de João

Pessoa deu atendimento à demanda, cumprindo de forma vomntária a obrigação

obieto da lide. Tanto é assim que a Edilidage inicioLLa entrega de fórmula alimentar

por viailministrativa. antes mesmo do ajui_zamentoda presente ação. fato este
referenciado, inclusive, na peca exordial.

Ao que se observa, há clara agência ggpretçnsão resistic|_a,

vez que o apelante disponibilizouao apelado as fórmulas especiaisnecessáriasa sua
nutrição, sendocerto que a entregateve inicioem data antecedenteao ajuizamentoda
ação sob análise.

Desse modo, vê-se que o apelante não se opôs a atender a

parte contrária, o que torna injustificadoo ingressodo apeladoem juízo, postoque seu
pleito já estava sendo solucionado por via administrativa.

Com fulcro nessas razões, pugna-se pela ausência de

condenaçãodo promovido ao pagamentode honoráriossucumbenciais,perfilhando-se
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUALClVlL. (...) ADlMPLEMENTOVOLUNTÁRIO.
HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS.NÃO-CA§IMENTO.PRINCÍPIODA
CAUSALIDADE.RECURSOESPECIALNÃOPROVIDO.(...)."

(REsp 1059265/RS,Rel. Ministro MAURQCAMPBELLMARQUES,
SEGUNDATURMA,julgadoem 14/12/2010, DJe08/02/2011)

A condenaçãoem honoráriosadvocatícios,no direito pátrio,
pauta-se pelo princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à
demanda ou ao incidente processual é que deve arcar com as despesas deles
decorrentes.

Isto posto, sendo patente que o fornecimento de leite
especialteve inícioantesdajudicializaçãodaquestãoe, ainda,que, apóso ingressodo
autoremjuizo,houveperdadoobjetodaação,nosmoldesdoartigo485, incisoVl, do
NCPC, requer a reformajda sentenca c_lefls. 47/51, para gue não seja imputado ao
Municípiode João Pessoao deverde pagamentode honoráriossucumbenciais,à luz
do Principio da causalidade,haja vista a inexistênciade pretensão resistida e
conforme a fundamentação supra.

Não sendo este o entendimento da notável Corte, o que

desdejá não se espera,pugna-se,ao menos,que sejamacolhidasas razõesabaixo
encampadas. '

Ao que se apreende, a fixação de honorários, quando
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deixada a critério subjetivodo julgador, como no-casodo § 49do art. 20do CPC/1973
(código processualvigente à época em que foi proferida a decisãoapelada), tão vagas
as diretrizes, é tormentosa, porquanto implica não só em determinar o quantum da

retribuição econômica devida pelo trabalho do advogado, mas também, em função
disso, avaliar o causídico em sua qualidade técnica, mesmo tendo sido alcançado o

resultado almejado, de modo a não se poder olvidar que ao valor atribuído aos

honorários estará sempre associada, em escala diretamente proporcional, uma

avaliação qualitativa do trabalho realizado.

No caso, a quantia fixada mostra-se excessiva,

¡ncomgtígilizando-se com a comglexiçllie singela da causa, e com a legislação

ordinária, de modo we manter a mag nosgatamares definidos na sentgg,
importará em enriquecimento sem tag.

A jurisprudência pátria acerca da matéria acima destacada
assim se manifesta:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL ClVlL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORPÚBLICO. DANOSMORAlS.

INDENIZAÇÃO. ¡NOVAÇÃO RECURSAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. QUANTUM. EXCESSO.

AFERIÇÃO.IMPOSSlBlLlDADE.ALEGAÇÃOGENÉRICA.SÚMULAS
7/STJE284/STF.AGRAVONÃOPROVlDO.

1. Em vedada a inovação de tese recursal em sede de agravo
regimental.

2. "A redução do quantum dos honorários advocatícios, à luz do

parágrafo 49 do artigo 20 do Código de Processo Civil, requisita

que o iuiz analise o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do servico e a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

servico, implicando o reexame do acervo fáctico-probatório dos

autos, vedado pela letra do enunciado n97 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça" (AgRg no REsp 1.230.633/RN, Rel. Min.
HAMILTONCARVALH|DO, Primeira Turma, DJe 29/3/11).

3. É possível, em recurso especial, a revisão de verba honorária
fixada nas instâncias ordinárias de forma exorbitante ou irrisória.

4. Hipóteseem que a parte agravante limita-sea deduzir alegação
genérica no sentido de que a fixação dos honorários de
sucumbência arbitrados nas Instâncias ordinárias - RS 5.000(cinco

mil reais) -, equivalentes a aproximadamente 10% do valor da
condenação,seria excessiva.incidênciada Súmula284/STF.

5. Agravoregimentalnãoprovido. (AgRgno AgN91396337/GO,
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Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Arnaldo

Esteves Lima, Julgado em 21/06/2011).

EMBARGOSA EXECUÇÃO.HONORÁRIOS.DEFENSORDATIVO.
CORREÇÃOMONETÁRIA.TERMO INICIAL.REDUÇÃO.VERBA
HONORÁR|A.PRELIMINAR.NÃO-CONHECIMENTO.AUSÊNCIADE

ASSINATURA. Embora não assinada a folha de rosto da apelação, a

irregularidade está superada, pois a última folha está
devidamente assinada pela Procuradora do Estado que

subscreveu as razões recursais. Preliminar rejeitada. EXCESSO DE

EXECUÇÃO.INOCORRÊNCIA.A decisãoexeqüendaapenas reduziu
o valor da condenação, mantendo, em conseqüência, as

determinaçõesdasentençade 19 grau, inclusiveo termo inicialda
contagem da correção monetária, a contar da emissão de cada
uma das certidões de nomeação de defensor dativo, estando

ausente o alegado excesso de execução. HONORÁRHOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. A quantia fixada mostra-se

excessiva, incompatibilizando-se com a complexidade singela da

causa, e com a legislação ordinária, acolhendo-se o pleito de

redução da verba honorária. PRELIMINARREJEITADA.APELAÇÃO
PROVEDAEM PARTE.UNÂNEME.(ApelaçãoCivel N970019259159,
Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

PauloAugustoMonte Lopes,Julgadoem 16/05/2007)

Infere, pois, que a sentença recorrida merece reforma no

tocante ao montante fixado na sentença a título de verba honorária sucumbencial,

devendoser fixado combaseno princípiodamoderaçãoe dajusteza, para que nãohaja
enriquecimento sem causa.

Deste modo, requer o Município-apelante que seia

reformada a sentença em todos os seus termos, gangue seia reconhecido o

cumprimentoda obrigaçãode fazer obieto da lide e, conseguentemente,seia
modificado o decisum no que tange à condenação ao @gamento de honorários
advocatíciospelosmotivosacimaelencadgsou, nãosendoestaa hipótese,gue, ao
menos. seia reduzida a quantia a ser desgendida pela Edilidade a título de verba
honorária.

4. Do Pedido

DIANTE DO EXPOSTO, demonstrado as razões pelas quais

impugnaasentença,requeraV. Exa.,comadevidavênia,quesedigneemconhecerda
apelação dando provimento para:
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a)reformarasentençavergastadaejulgarextintooprocessosemresoluçãodemérito,Z
nos moldes do art. 485, Vl, do NCPC, ante a perda do objeto e, consequentemente,

perda do interesse processual;

b) não sendo esta a hipótese, que seja provida a apelação para reformar a sentença na

parte em que condena o Município de João Pessoa ao pagamento de honorários

sucumbenciais, à luz do Princípio da Causalidade. Mas, se mantida a sentença nesta

parte, o que, data venía, não se espera, que sejam reduzidos valores dos honorários,

consoante os termos expostos na presente apelação, por ser de direito e JUSTIÇA !

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 29 de julho de 2016.

§ÀQR§axm
ADELMAR AZEVEDO RÉGIS RAVI DE MEDEIROS PEIXOTO

PROCURADORGERAL DOMUNICIPIO PROCURADORDOMUNICIPIO

DEJOÃO PESSOA OAB/PE33.055 - MAT. 78275-1

ALEX MAIA DUARTE FILHO THYAGO LUIS BARRETO MENDES BRAGA

PROCURADORDOMUNICÍPIO PROCURADORDOMUNICÍPIO

OAB/PB 14.827 - MAT. 76.856-1 OAB/PB 11.907 - MAT. 79.571-2

NÚBIA ATHENASSANTOSARNAUD MONIQUE CHRISTINE PEREIRA MENDES
PROCURADORA DO MUNICÍPIO ADVOGADA

OAB/PB 13.221 - MAT. 78.630-6 OAB/PB14.277 - MAT. 64.652-1
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Memorando nf” 00627/2016/AJUR/SNíS João Pessoa, 27 de julho de 2016;

À Procuradoria Geral doMunicípio- PROGEM

Ref.: MIGUEL MOURA LUCENA PONTES GIRÃO - Processo n.° 0017060-

1820148152001

AOsenhor RECEBIDO

ADELMAR AZEVEDO REGIS 031a_-_____,____,___.___

ProcuradorGeraldoMunicípio "-
Matricula:

Nesta Fone:
Au.

Vimos através deste, remeter documentação oriunda da Assessoria Técnica

Farmacêutica e do NADE desta Secretaria Municipal de Saúde referente a MIGUEL

MOURA LUCENA PONTES GIRÃO, informandoqueo menorem tela, esteveinscrito sob

processoadministrativon° 06.725/2014e foi atendidoregularmente,conformedespachoem

anexo (via email). Sendo assim, consideramoso exposto, se faz necessário solicitar ao

representantelegal. a atualizaçãode laudomédicoe nutricionalparaquesejaanalisadaa

demanda e assim continuidade do atendimento.

Sem mais para o momento. nos colocamos à disposiçãopara eventuais

esclarecimentosadicionaisquesefizeremnecessários.

Atenciosamente,

Monik Kelly de Oliveira

AJUR/SMS

Luciana Emília de Carvalho Torres Galindo Coutinho

Assessora Jurídica AJ U R/SMS

Av. Júlia Freire,s/n°,'I'orre,JoãoPessoa-PB- CEP58.040-000- Fone:3214-7934.
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PREFElTURAMUNIClPALDEJOÃOgesso».
SECRETARIAMUNlClPALDESAUDE

CAIS JAGUARlBE
NADE

DESPACHO04512016 _m_ Jí5§61›ée›'s§6â"',14deJulhodel2016
§Origem:NADE §Úestino:
ÃÉÉÊlÉfÍÊÊÍÊPÉÍTÊEÍÊEÉQÍÊÊ?S_.ÉSEÍ?CÉÍ$AJUWPROGEM

AssuntozlnformaçôessobreatendimentoousuàrâoMiguelMouraLucenaPontesGirão
Att: Dr? Monãk

informamosqueomenoremtela,esteveinscritonesteserviçosobprocessoadministrativo
n?06.725/2014,solicitando?Cbrmulainfantil«LamlactoseAPTAMJLPEPTlOUSlMILAfLpara
complementação,comdiagnósticoemlaudomédicodeAPLV~Alergiaaproteinadeleitede
vaca .

Afórmulasolicitadaestáindicadacomotambémoquantitativode08(oíto)latasmensaispara
a idadedacriança.

Omesmorecebeuemmaiode2014.O3(três)latasdeAPTAMlLPEPT!, houveposterior
mudancaparaFórmuladeanwrnoácídosNEOCA(Atualmentemudoudenomenclaturapara
NEOCATELCP), indicadaparamenoresdeO1ano, recebeuem17deJunho04latasde
NEOCATE,Últimadatadecomparecimentoaoserviço.

luãohouverenovaçãode;Jrocessoacl«>:i:'2isirazi*ii.>após.estadata.

Acriançaatualmenteencontra-aecom02(dois)anos2104)quatromesesdeidade,não
dispomosdedadosatualizadosqueindãquemaalergiacontinua.Porémpelaidadeatual,
mesmosendoAléglcoMúltiploquanããdadeârwiicadaseriade06latasdeNEOADVANCEpor
mês.

Sugerimossolicitarexameselaudosmédicoeznztricionalatualizados.

Atenciosamente,
a

MARMosFàffMâíüikiàfÃã/ÀRESosMELO
í-;utrlxzionista -~CRN'9665

N# ?,315
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;o
GDVFRNL?Murgzgiz

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

GERÊNCÍA DE MEDICAMENTOS E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

João Pessoa, 25 de Julho de 2016

Ba -ASSESSORIATECNICADA

ASSISTÊNCIA FARMACÊUITCA

Para: AJUR

PROC. ADM. N? 11.139/2016

MEMÚRANDO N? 914/2016- PROGEM.

Considerando a necessidadede análise do processoem tela, ratificamos informações;

efetuadaspelo NADE - Núcleo de AtendimentodeDietas Especiais com solicitação de

¡nfommçgo de fornecimento de dieta especial ao usuário MIGUEL MOURA
1.( CEA/ZA!PONTES GIRÃ 0.

hgmrnzanxas que foi solicitado confirmação junto a GEzMAF-CAF - setor de

cienzandasjudiciais e CAISI registro atua! de dispensaçãoda denzanda, não Itavendo

arzzaltrwtatedispensação a favor do mesmo , considerando trata se de denranda

judicial referente ao ANO 2014.

Sendo assim, e considerando o acima citado exposto, recomendamos que seja

solicitado ao representante legal do demandantc ,caso se faça necessário

continuidade do atendimento a atualização de laudo médico e nutricional para

que seja analisado a demanda em conformidade as condiciona/fardas estabelecidas
em Protocolo Clinico estabelecido pela SMS/PMJP.

Rênia Glauciene da Silva Sousa

Assessoria Técnica da Assistência Farmacêutica
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'rnamAL DEJLsTIçA m PARAIM

Protoook): F060550162001

D33 I 03/08/2016 Hora : 12:51:15

TI DO 1 PÉTICAO (OUTRAS)

FTmesso m170a0-1az314.a15 ZID1

Hans AÍTVO

Justiça @anita ' S M

Comarca ' .JOAO FEM

Vara . ?A VARA FAZENDA FUBJCA

Classe i PROZJEDI MHVTO CRDI NARI O

.Assumo : PRESTACAO DE ALI NENTCB

Partds) Feticiorramds):

A MJN|C|PIODEJO°OPE$DA

Locáizador: C/DiG TO OIOÉTS
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PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70- \/aradouro-João Pessoa/PB- CEP58.010-340- Fone(83)3218-9788

IÊXCELENTÍSISIMOM)SENHOR(A)DOUTLOR(A).lUlZ(A)DEDIREITODA29VARADA
E-AZENDAPUBLICADACOMARCADEJOAOPESSOA/P:

Processo Judicial n9 0017060-18.2014.815.2001

OMUNECÍPEODEJOÃOPESSOA,já individualizadonosautos
doprocessoemepígrafe,ondelitigaemfacedeMIGUELMOURADELUCENAPONTES
GIRAO, igualmente singularizado, através de seus Procuradores Municipais abaixo
assinados,com poderespostulatóriosex lege, vem r. perante V. Exa., informar e requerer
o que segue:

O promovente representado por seu genitor, Bruno Henrique

de Araújo Pontes Girão, propôs a presente Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de

Antecipação de Tutela "Inaudita Altera Pars" requerendo ao Municipio de João Pessoa o

fornecimento mensal de 12 (doze) latas da fórmula nutricional NEOCATE, conforme

prescrição rriédica.

Alegou, para tanto, que a dieta referida é onerosa e que não

possuicondiçõesde custeá-Ia.Destarte,invocandoo direito constitucionalà saúde,o
autorrequereututelaantecipadaparafinsdeobtençãodo leiteespecial,a ser ratificada,
aofinal,quandodojulgamentodoméritodademanda.

Nestecontexto, a liminar foi deferida às fls. 25/28, para

determinaraoMunicipiodeJoãoPessoao fornecimentodosuplementoinfantilnos
moldesprescritosemreceituáriorrsédico.

Porconseguinte,a sentençadefls.47/51acolheuo pedido
autoralparaimporaopromovidoofornecimentodosuplementoalimentar,pelotempo
e naquantidadedefinidospeloprofissionalmédicoqueacompanhao tratamento,
tornandodefinitivaa decisãoliminar.Outrossim,condenouo reuaopagamentode
honoráriossucumbenciaisem RS1.000,00(mil reais).

n 0
Ocorre que, nos termos do Memorando n-

O0627/2016/AJUR/SMSemitidopelaAssessoriaJurídicadaSecretariadeSaúde,o

aâ/&ÉÓ/«é
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@í
demandanteesteveinscritosoboprocessoadministrativon°06.725/2014efoiW
atendido regularmente pelo serviçomunicipaldesaúde.

Contudo,hádeseesclarecerque,emboraa fórmulapleiteada
sejadeusocontínuo,o últimocomparecimentodoautoraoNúcleodeAtendimentode
Dietas Especiaisse deu em 17/06/2014,não estabelecendonovo contato com a
Secretaria desde então.

Sendoassim,requer,oMunicípiodeJoãoPessoa,a
doautor, paraquedemonstreseaindateminteressenofornecimentodo leiteNeocate.
Sendoconfirmadoo desejode dar continuidadeà entregada fórmula, que a parte
adversaapresente,também,laudosmédicoe nutricionalatualizados.Eisque, levando
em conta sua idade presente (já se encontra com 2 anos e 4 mesesde vida), é
recomendadoo usomensalde 06(seis) latasde Neocatee, não, de 12 (doze) latas,
comooutrorapleiteado,aindaquepossuaalergiamúltipla. '

Por oportuno, em que pese a apresentação do presente
petitório, reitera todosostermos daApelação,requerendoseuregular prosseguimento.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

João Pessoa, 01 de agosto de 2016.

NÚBIA ATHENAS SANTOS ARNAUD

PROCURADORADOMUNECÍPlO

OAB/PB 13.221 - MAT. 723.630-6

ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

PROCURADORGERAL DOMUNlCÍPlO

DE JOÃO PES OA

RAVI DE MEDEIROS PEIXOTO

PROCURADORDOMUNlCÍPIO

OAB/PE 33.055 - MAT. 78.275-1

MONIQUE CHRlsTlNE PEREIRA MENDES

ÀDVOGÀDA

OAB/PB 14.277 - MAT. 64652-1

ALEX MAIA DUARTE FILHO

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 14.827 - MAT. 763.856-1
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iammrlnA .as OKÍGLYE

Memorando n." 00627/2016/AJUR/SMS João Pessoa, 27 de julho de 2016.

À Procuradoria Geral doMunicípio- PROGEM

Ref.: MIGUEL MOURA LUCENA PONTES GIRÃO - Processo n.” 0017060-
18.2014.8l5.2001

' Ao Senhor
RECEBIDO

ADELMAR AZEVEDO RÉGlS om;___ /__/__

ProcuradorGeraldoMunicípio é__
É ::Ézlsericuiaz

a A

Vimos através deste, remeter documentação oriunda da Assessoria Técnica

Farmacêutica e do NADE desta Secretaria Municipal de Saúde referente a MIGUEL

MOURA LUCENA PONTES GlRÃO, informandoqueomenoremtela,esteveinscritosob

processoadministrativon° 06.725/2014e foi atendidoregularmente,conformedespachoem

anexo (via email). Sendo assim. consideramoso exposto, se faz necessário solicitar ao

representantelegal, a atualizaçãode laudomédicoe nutricionalparaquesejaanalisadaa

demanda e assim continuidade do atendimento.

Sem mais para o momento, nos colocamosà disposição para eventuais

esclarecimentosadicionaisquesefizeremnecessários.

Atenciosamente.

Monik Kelly de Oliveira

AJUR/SMS

Luciana Emília de Carvalho Torres Galindo Coutinho

Assessora Jurídica AJ UR/SMS

Av. JúliaFreire,s/n°,Torre,JoãoPessoa-PB- CEP58.040-000- Fone:3214-7934.
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PREFEiTURAMUNlClPALDEJOÃOPESSOA
SECRETARIAMUNECIPALoe SAUDE

CAlS JAGUARlBE

NADE

DESPACHO04512015 A" ,14deJulhodel2016
gOrigem:NADE oestino: l
NúcleodeAtendimentoaDieieswãsgeciaivsAMM_»VíAAAJLllBllfROGEMi

AssuntozlnformaçõessobreatendimentoousuarioMiguelMouraLucenaPontesGirão
Att: Drê Monik

Informamosqueomenoremtela,esteveinscritonesteserviçosobprocessoadministrativo
n?06.725/2014,solicitandoâzíirmulairriantilcomlactoseAPTANHLPEPTlOUSlMlLAR,para
complementação,comdíagnostãcoen:laudorrscídicodeAPLw-Alergiaaproteínadeleitede
vaca.

Afórmulasolicitadaestainciicaoacomoiambérvzoooesrititativode@Sloitollatasmensaispara
a idade da criança.

Omesmorecebeuemmaiode2014,03(três)latasdeAPTAMlLPEPTl, houvegosterior
mudancaparaFórmuladeaminoácidosiuEOCAYElAtualmentemudoudenomenclaturapara
NEOCATELCP), indicadaparamenoresdeO3.ano, recebeuem17deJunho04latasde
NEOCATE,Últimadatadecomparecimentoaoserviço.

Nãohouverenovaãodeprocesso.ssclrriiszãstratim estadata.P

Acriançaatualmenteencontra-grecom02(dois)anose(O4)quatromesesdeidade,não
dispomosdedadosatualizadosqueindiouemaeeaalergiacontinua.Porémpelaidadeatual,
mesmosendoAlégicoAxiultipfr),aquanãiuade:rrçiicaclaseriadeO6latasdeNEQADVANCEpor
mês.

Sugerimossolicitarexameseiaualosmérjãcoeizzziricionalatualizados.

Atenciosamente,
O

z//Lisl),Íâi-Íy/Àuxliz3,
MÂÊÊAoeFÁTiMÁBÍÍÁVARESos MELO

NUÍFÊCÀOHÍSÍQCRN0665
N/iãfàíã

ÉÂÉ
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'SÊÉFÃCHO

Dá-ASSESSORIATECNICADA
ASSlSTÊNClAFARMACÊUWCA

::o vsnnc» Muq/_ggggvg_z.vfv

SECRETARIA DE SAUDE DO MIÍNICIPXO

GERÊNCIA DE MEDICAMENTOS 1-: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

João Pessoa, 25 de Julho de 2016

Para: AJUR

PROC. ADM. N? 11.139/2016

MEMORANDO N? 914/2016- PROGEM.

(Íunsidcrandc)a necessidadede análise do processoem tela, ratificamos informações

ctuuzxdnspelo NADE - NúcleodeAtendimentodeDietasEspeciaiscomsolicitação :ic

informacão de fornecimento de dieta esgecial ao usztário MIGUEL ÀIOL-"RA
1. uczsjxín PONTES GIRÃ 0.

hgformtuvuxs*que foi .colicitado confirmação junto a GEMAF~CAF « .setor de

denrandasjudiciais e C418] registro atual dedispensaçãoda demanda, não Izavendo

atunlincrne dispensaçãoa favor do nzesmo, considerando trata se de demanda

judicial referente ao ANO 2014.

Sendo assim, e considerandoo acima citado exposto, recomendamos que seja

solicitado ao representante legal do demandante ,caso se faça necessário

continuidade do atendimento a atualização de laudo médico e nutricional para

quc seja analisado a demanda em conformidadeascondicionalidaries estabelecidas
em Promcolo Clinico estabelecido pela SzílS/PxilJP .

Rênia Glauciene da Silva Sousa

Assessoria Técnica da Assistência Farmacêutica

v,
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
2° VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL

DESPACHO

Defiro o pedido retro. Proceda-se conforme requerido.

João Pessoa/PB, 02 de maio de 2017

SILVANNAP.íB. G0 VEl CAVALCANTI

Juíza de Direit
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e

ATO ORDINATÓIUO

[rticiadoo procedimentodemigraçãodosautosparao Processo.Judicial líletrôzrico, nos termosdo
Alo da Presidência N. ° 50/2018.

João Pessoa, 08 de outubro de 2018.

Eícueà)
'Fécnico .ludiciário

CERTIDÃO

Certíñco que. nesta data, expedi a Nota de Foro n” 048/2018, contendo o ato ordinatório acima.
O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 08de outubro de 2018.

x

'Técnico .ludícíário

REMESSA

FaçoremessadospresentesautosaoProjetoDigilaliza paraosdevidosfins.

João Pessoa, O8de outubro de 2018.

Tecmeo .íudtctarto

Observações:

( ) Processoapenso:

(70)Outros:\mi M4541, O .AUTOR,
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